
RELATÓRIO 
 
 
PROCESSO: 48500.000549/04-51. 
 
INTERESSADO: Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS 
 
RELATOR: Diretor Eduardo Henrique Ellery Filho 
 
RESPONSÁVEL: SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO - SRT 
 
ASSUNTO: Pedido de reconsideração do valor aprovado para o Projeto de Aperfeiçoamento da 
Observabilidade e Controlabilidade do Sistema Interligado Nacional – SINOCON na Resolução Autorizativa  
nº 433, de 23 de dezembro de 2004 e alteração da Resolução Autorizativa nº 318/2004 que trata 
especificamente desse Projeto de Aperfeiçoamento da Observabilidade e Controlabilidade do Sistema 
Interligado Nacional – SINOCON do ONS. 
 
DOS FATOS 
 
 Em 28 de julho de 2004, após amplo processo de análise do projeto referente ao 
Aperfeiçoamento da Observabilidade e Controlabilidade do Sistema Interligado Nacional – SINOCON, 
inclusive precedido de realização da Audiência Pública nº 21, na modalidade documental, foi publicada a 
Resolução Autorizativa nº 318, de 27 de julho de 2004, que autorizou o ONS a implementar a Etapa 
Emergencial do referido projeto. 
 
2.  Em 21 de setembro de 2004 o ONS fez uma apresentação à Diretoria da ANEEL da situação 
em que se encontrava o Projeto SINOCON, ocasião em foram apontadas a necessidade de importantes 
ajustes. 
 
3.  Em 27 de setembro de 2004, por meio da Carta ONS-112/400/2004, o ONS encaminhou a 
Nota Técnica ONS NT 115/2004 intitulada Projeto SINOCON – Cronograma Físico e Financeiro, em 
atendimento ao § 2º do art. 2º da Resolução 318/2004. 
 
4.  Após análise da Nota Técnica citada no item acima, a SRT encaminhou ao ONS o Ofício nº 
128/2004-SRT/ANEEL, de 26 de outubro de 2004, solicitando que cada instalação remota fosse identificada e 
explicitado os respectivos desembolsos financeiros associados. 
 
5. Em 05 de novembro de 2004, a Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira – 
SFF encaminhou à Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão - SRT o Memorando no 
430/2004-SFF/ANEEL, solicitando a avaliação do Plano de Ação do ONS ciclo 2005/2007. 
 
6. Em 22 de novembro de 2004, a Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira – 
SFF encaminhou à SRT um conjunto de documentos contendo a Proposta Orçamentária do ONS com vários 
anexos, incluindo-se versão atualizada do Projeto SINOCON. 
 
7.  Em 29 de novembro de 2004, foi realizada uma reunião com a SFF, a SRT e já o ONS para 
esclarecimentos sobre os projetos constantes no Plano de Ação 2005/2007, entre eles o Projeto SINOCON. 
Na ocasião a SRT solicitou esclarecimentos acerca do aumento de R$ 16,83 milhões e extensão do prazo de 



conclusão da fase emergencial do Projeto SINOCON, uma vez que seu orçamento e prazo estavam fixados 
na Resolução Autorizativa nº 318/2004. Solicitou, ainda, que fosse elaborada uma planilha abrangente, 
contemplando os custos realizados e previstos por instalação, desde o início do projeto até sua conclusão, 
reforçando o que havia sido solicitado no Ofício nº 128/2004 – SRT/ANEEL, conforme item 4 acima.  
 
8. Parte das informações complementares solicitadas na reunião acima mencionada, ou seja, as 
referentes aos custos desde o início até a data de conclusão foram enviadas pelo ONS através de e-mail em 
30 de novembro de 2004.  
 
9.  Em 07 de dezembro de 2004 a SRT reiterou por e-mail a necessidade de o ONS enviar 
também a identificação das UTRs e respectivos desembolsos para a Etapa Emergencial do Projeto SINOCON 
de que trata o § 2º do art. 2º da Resolução 318/2004 e Ofício nº 128/2004-SRT/ANEEL. 
 
10.  Em 16 de dezembro de 2004 foi protocolado na ANEEL a carta ONS-144/400/2004, de 10 de 
dezembro de 2004, na qual o ONS responde ao Ofício nº 128/2004-SRT/ANEEL. Após análise da referida 
carta, verificou-se que seu conteúdo não atendia ao que fora solicitado. 
 
11.  Em 21 de dezembro de 2004 a Coordenação do Projeto SINOCON, após esclarecimentos por 
telefone, encaminhou por e-mail uma tabela contendo as informações de que trata o Ofício nº 128/2004-
SRT/ANEEL. 
 
12.  Em 27 de dezembro de 2004 foi publicada a Resolução Autorizativa nº 433, de 23 de 
dezembro de 2004, que aprovou o orçamento econômico do ONS para o exercício de 2005, designando para 
o Projeto SINOCON a quantia de R$ 21.232.980,00. 
 
13.  Em 12 de janeiro de 2005 o ONS encaminha a CARTA ONS-014/100/2005 solicitando 
reconsideração do valor aprovado na Resolução 433, de 23 de dezembro de 2004, para o Projeto SINOCON 
no valor de R$ 22.634.400,00 para o ano de 2005. 
 
14.  Em 17 de fevereiro de 2005 a SRT envia ao ONS o Ofício nº 022/2005-SRT/ANEEL 
solicitando esclarecimentos sobre as diferentes informações recebidas acerca do orçamento do Projeto 
SINOCON e envio de cronograma de gastos programados até sua conclusão. 
 
15.  Em 22 de fevereiro de 2005 o ONS encaminha a CARTA ONS-079/100/2005 em resposta ao 
Ofício nº 022/2005-SRT/ANEEL apresentando novo valor para o orçamento do projeto em questão para o ano 
de 2005. 
 
16.  Em 14 de março de 2005 foi realizada uma reunião com representantes da SRT, SFF e ONS 
para esclarecimentos sobre os diversos orçamentos apresentados para o Projeto SINOCON. Ficou 
estabelecido o valor de R$ 21.232.980,00 em valor presente para o exercício de 2005. Entretanto, o ONS 
poderá apresentar à ANEEL, até o final do ano de 2005, o valor das correções estabelecidas nos contratos do 
Projeto SINOCON. Em outras palavras, ficou estabelecido que o ONS encaminharia à ANEEL a planilha de 
desembolso dos pagamentos das instalações contratadas até a data final do projeto SINOCON em valor 
presente. Qualquer alteração de cronograma ou correção do valor contemplado nessa planilha seria 
compensada no orçamento do ano subseqüente. O mesmo se daria com relação às demais despesas, para 
mais ou para menos, contempladas no orçamento total do Sinocon. 
 



17.  Em 28 de março de 2005 a Coordenação do Projeto SINOCON encaminhou dados definitivos 
acerca do referido projeto, conforme consta do Anexo I da Nota Técnica no 010/2005-SRT/ANEEL, de 31 de 
março de 2005, donde se pode extrair o cronograma semestral de pagamentos associados ao Projeto 
SINOCON no período de 2005 a 2007 conforme a tabela a seguir. 
 

Detalhamento para o ciclo 2005/2007 (Valores em R$mil)  Objeto / Atividade Total: de 
2004 a 2009 1º/2005 2º/2005 1º/2006 2º/2006 1º/2007 2º/2007 

Lote 1 21.169,93 2.295,74 2.678,95 5.923,44 2.746,09 1.174,73 247,84 
Lote 2 16.261,38 1.255,71 2.394,74 3.271,36 3.540,12 1.563,84 170,25 
Lote 3 17.448,99 1.409,18 5.670,11 4.052,28 974,91 107,82 252,64
Lote 4 15.451,08 - 3.108,81 3.230,59 2.801,88 1.418,70 255,78
Ampliações 3.294,09 559,23 1.000,51 623,90 711,65 118,20 - 
Serviços de consultoria, 
auditoria e viagens. 2.572,40 430,00 430,00 400,00 400,00 220,00 180,00 

Total semestral  5.949,86 15.283,12 17.501,57 11.174,66 4.603,29 1.106,52 
TOTAL GERAL/ANUAL 76.197,87 21.232,98 28.676,23 5.709,80 

Orçamento final do Projeto SINOCON 
 
18.  Conforme Nota Técnica nº 10/2005, de 31 de março de 2005, a SRT recomenda revisar a 
Resolução Autorizativa nº 318/2004. 
 
19. Faço integrar a este relatório, a minuta de Resolução Autorizativa proposta pela 
Superintendência de Regulação dos Serviços de Transmissão. 
 
20.  É o Relatório. 
 
 

Brasília, 27 de abril de 2005. 
 
 
 
 

EDUARDO HENRIQUE ELLERY FILHO 
Diretor 

  
 


